
 
    DECLARAÇÃO DE ACESSIBILIDADE 
 

Eu, Poliana Oliveira Santos, Brasileira, Engenheiro Civil, CREA- MG nº 

227959/D - , como autor do projeto de RECAPEAMENTO ASFÁLTICA EM MICRO-

REVESTIMENTO, objeto deste convênio, DECLARO que foram atendidas as 

exigências de acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida nos projetos urbanísticos e arquitetônicos, conforme a NBR 9050 da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos das Leis nº 10.048, de 

8 de novembro de 2000, e nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, da Lei Estadual nº 

15.426, de 03 de janeiro de 2005, e do Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro 

de 2004. 

Devido a inexistência das calçadas na via, objeto do convênio e diante à 

inviabilidade técnica para a execução das rampas de acessibilidade, declaro que 

haverá trechos de meios-fios a serem executados rebaixados nas ruas objeto do 

convênio, com largura mínima (1,20 metros) para garantir o devido acesso à 

mobilidade. Declaro ainda que Prefeitura Municipal está ciente quando da execução 

das calçadas, assim, objetivando no futuro a execução das rampas de acessibilidade 

de acordo com as recomendações e normas vigentes. 

 

Carbonita, 23 de maio de 2024 

 

 

 

__________________________________________ 

Poliana Oliveira Santos 
Engenheira Civil – CREA 227959/D 

 

 

 

___________________________________ 

Nivaldo Moraes Santana 
Prefeito Municipal de Carbonita-MG 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm
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